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Uma característica básica das relações
internacionais nos últimos anos consiste
na preocupação com a dimensão ambien-
tal do desenvolvimento econômico. O as-
sunto está presente em inúmeras arenas,
tais como os debates a respeito do contro-
le do efeito estufa e da preservação da
biodiversidade. Mais recentemente, veri-
fica-se que o foco das atenções está privi-
legiando uma nova temática: as relações

entre o comércio internacional e o meio
ambiente.

A relevância que o tema está adquirin-
do deriva do papel central que as transa-
ções comerciais desempenham no cenário
internacional, aliado ao fato de envolve-
rem a intensa utilização dos recursos na-
turais. Em função da complexidade que

permeia a matéria, os
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atores sociais estão empreendendo esfor-
ços no sentido de encontrar novas postu-
ras que garantam tanto o incremento no
comércioquanto amelhoria nas condições
ambientais do planeta. As definições das
estratégias que propiciem tais objetivos,
porém, não são convergentes. Enquanto
alguns advogam um processo mais gra-
dual para a revisão da regulamentação que
rege o sistema de comércio internacional,
outros defendem quase que uma ruptura
no padrão contemporâneo. O discerni-
mento sobre a pertinência de cada um está
longe da trivialidade. Cada lado dispõe de
argumentos satisfatórios que devem ser le-
vados em consideração por qualquer ana-
lista, de sorte que o confronto de idéias
favoreça o melhor entendimento do fenô-
meno e o conseqüente posicionamento.

No contexto em particular, cabe ressal-
tar a opinião que a classe empresarial pos-
sui, tendo em vista, por um lado, a sua res-
ponsabilidade na produção e na comer-
cialização de bens e serviços, e por outro,
os impactos que sofrerão com as mudan-
ças ora em curso.

Este trabalho pretende contribuir para
a reflexão sobre os vínculos entre o comér-
cio internacional e a problemática am-
biental, salientando as principais contro-
vérsias em pauta. Para tanto, abordam-se
inicialmente as repercussões ambientais
do livre comércio para depois se discutir
o uso da política comercial com objetivos
ambientais. Em seguida, são apresentados
os desdobramentos para as empresas e as
tendênciasdo debate.Assim,espera-seiden-
tificar alguns contornos do cenário que,
inexoravelmente, está sendo delineado pa-
ra as relações comerciais internacionais.

A produção e a comercializaçãode bens
trazem em seu bojo a utilização do esto-
que dos recursos naturais e a interferên-
cia nas condições normais dos ecossiste-
mas. Aopinião corrente acredita que o cir-
cuito produção-consumo acarreta prejuí-
zos ecológicos em conseqüência de diver-
sos motivos: as tecnologias mais difundi-
das não são poupadoras de recursos, os
interesses ambientais são secundários no
processo decisório etc.A rigor, conquanto
a história seja pródiga de exemplos que
corroboram esse tipo de percepção, não é
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possível conceber que o comércio sempre
leve a danos ao meio ambiente. Na atuali-
dade, principalmente, quando os paradig-
mas convencionais de produção estão sen-
do superados, coma ampliação da respon-
sabilidade empresarial para campos fora
das fronteiras da firma,émais factívelacei-
tar a complementariedade das ações am-
bientais e comerciais. Caso contrário, res-
tará tão-somente a proposição de restri-
ções à circulação de mercadorias conside-
radas poluentes, seja em virtude de suas
característicasintrínsecas, sejapelo proces-
so produtivo utilizado em sua confecção.
A adoção desse postulado não significa
desconhecer as complexas tramas encon-
tradas no desenvolvimento e que condi-
cionam a sustentabilidade do mesmo. Sig-
nifica, isso sim, o compromisso com o
aprofundamento da compreensão dos fe-
nômenos e a sugestão de novos caminhos.

Tendo em vista a questão do comércio
internacional e omeio ambiente, o ponto-
chave está no tratamento a ser dado às
implicações das externalidades ambien-
tais1, ou seja, como lidar com os custos
ambientais gerados pelas transações de
mercadorias de forma a não inviabilizar o
livre comércio.

Para melhor compreender o assunto, é
interessante utilizar uma tipologia com
duas grandes categorias de externalidades
ambientais: externalidades unidirecionais
e externalidades mútuas". As primeiras
existem quando o exportador impõe cus-
tos aopaís importador, enquanto as segun-
das contemplam a situação onde a polui-
ção do país exportador compromete os
recursos comuns da humanidade (acama-
da de ozônio, por exemplo).

As externalidades unidirecionais po-
dem se dar tanto quando o bem é consu-
mido pelo importador, quanto no próprio
processo produtivo no interior do país ex-
portador. No caso do consumo, um bom
exemplo é quando o produto importado
não consegue atender aos padrões am-
bientais domésticos. Assim ocorreu no li-
tígio entre Alemanha e França a respeito
da comercializaçãodo creme de cassis. Para
o governo alemão, oproduto francês não
obedecia aos níveis de conteúdo alcoólico
estabelecidos por lei, devendo ser impe-
dido de entrar no país. A argumentação,
contudo, não foi considerada suficiente
pela justiça para restringir o livre comér-
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1. ARDA, M. Ecotoçicsl-econo-
mie analysis for devetopmem
poiicv: the context of interna ti-
onal trade. São Paulo, mimeo,
1993, p. 4; SCHMIOHEINY, S.
Mudando o rumo: uma pers-
pectiva empresarial globalso-
bre o desenvolvimento e meio
ambiente. Rio de Janeiro: FGV,
1992, p, 16.

2. Para o aprofundamento do
assunto, ver PEARCE, O., WAR-
FORO, J. World witiiout end:
economics, environment and
sustainable development. New
York: Oxford UniversityPress,
1993, p. 305-8.
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cio.Decisão antípoda foimanifesta-
da na querela envolvendo a Dina-
marca, quando esta proibiu a entra-
da de garrafas não-retornáveis; aqui,
as cortes viram justificativas razoá-
veis para o estabelecimento de bar-
reiras comerciais. Para ilustrar o
caso das externalidades geradas a
partir do processo produtivo, pode-
se citar a produção florestal com tec-
nologias não-sustentáveis. Seos paí-
ses possuírem aqüíferos em comum,
o importador poderá argüir que o desma-
tamento acelerado estará favorecendo os
processos erosivos, comprometendo as
condições de vida da ictiofauna. Também
se poderá sustentar que a redução da bio-
diversidade trará prejuízos futuros para o
país importador. Áustria e Holanda, por
exemplo, já estão adotando restrições com
esse teor.

A consideração das externalidades mú-
tuas usualmente é feita sob os dispositi-
vos de um tratado internacional, tal qual
o Protocolo de Montreal e a Convenção da
Basiléia, dado o comprometimento de re-
cursos comuns. O instrumento básico é a
sanção comercial aos não-integrantes e aos
signatários faltosos. É interessante notar
que o motivo para as restrições não são
exclusivamente ambientais, mas também
envolvem os problemas de concorrência
entre países. Como a observância de pa-
drões ambientais mais rigorosos implica
uma elevação de custos, ao menos a curto
prazo, aqueles que não se submeterem
obterão uma vantagem comparativa. Para
minimizar ou mesmo evitar os desvios, a
ação conjunta das economias que se senti-
rem prejudicadas passa a ser uma estraté-
gia com possibilidades de eficácia.

Todas essas conseqüências relacionadas
às externalidades têm por origem os óbi-
ces que o mercado enfrenta para interna-
lizar os custos ambientais. A gênese da
questão pode residir tanto nas falhas de
mercado quanto nos equívocos das políti-
cas públicas, que distorcem a tomada de
decisão dos agentes econômicos. Saliente-
se que as dificuldades estão sendo enfren-
tadas em todas as partes do globo, uma
vez que ainda é relativamente recente a in-
serção da dimensão ambiental nas arenas
decisórias. O que é certo é que para os paí-
ses subdesenvolvidos o assunto é de mag-
nitude mais complexa, carecendo princi-

palmente de estruturas de mercado mais
competitivas, de informações de pesquisa
e desenvolvimento - P&D - e de práti-
cas político-administrativas modernas.

A atenção que está sendo despertada
pelo uso de dispositivos que tomam por
base argumentos fundamentados em pro-
blemas de cunho ambiental e que visam a
interferir nas trocas comerciais, decorre do
incremento no chamado ecoprotecionis-
mo. Esse fenômeno representa justamen-
te a instituição, notadamente pelos países
desenvolvidos, de barreiras tarifárias e
não-tarifárias à entrada de produtos con-
siderados danosos aomeio ambiente. Com
isto, as economias prejudicadas estão
questionando se as medidas implementa-
das não estão mais afetas à intenção de se
proteger os produtos internos e não tanto
as condições ambientais daqueles países.

O locus existente para diremir as pen-
dências é oAcordoGeral de ComércioeTa-
rifas - GATT,instituído em 1947como ob-
jetivo de regulamentar o comércio inter-
nacional. Como na sua criação omeio am-
bientenão estavaentre aspreocupaçõescen-
trais, não se encontram diretrizes especí-
ficas relacionadas ao assunto. A partir do
vácuo, as discussões ainda são caracteri-
zadas pela tentativa de interpretação das
normas vigentes que poderiam apresen-
tar rebatimentos na dimensão ambiental.

O esforço tem sido mais sistemático
desde 1991,quando foi reativado o grupo
de trabalho sobre comércio e meio ambi-
ente, que nunca havia se reunido. Apauta
então colocada pretendia:

11 examinar como as disposições comerciais
contidas nos atuais acordos internacionais
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de meio ambiente se ajustam aos princípios
do GATT;
avaliar a transparência e os efeitos comer-
ciais das legislações ambientais nacionais;
examinar os efeitos sobre o comércio das le-
gislações de embalagem e rotulagem que se
destinam a proteger o meio ambiente. "3

o resultado do trabalho, mesmo que
tenha contribuído para a compreensão das
indagações, não foi suficiente para gerar
uma revisão do texto oficial. Isso só veio a
ocorrer, de fato, neste ano de 1994, com a
finalização da Rodada Uruguai do GATT.
No interregno, a jurisprudência foi calca-
da em alguns poucos dispositivos já exis-
tentes.

Dentre as possíveis passagens para ilu-
minar as controvérsias, o Artigo XX, que
tratava das exceções gerais, precisa ser su-
blinhado. Nele estava posto que:

"Desde que essas medidas não sejam
aplicadas de forma a constituir quer
um meio de discriminação arbitrária,
ou injustificada, entre os países
onde existem as mesmas condi-
ç(leS,quer uma restrição dis-
farçada ao comércio interna-
cional, disposição alguma do
presente capítulo será inter-
pretada como impedindo a
adoção ou aplicação, por
qualquer parte contratante,
das medidas:
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outro a adotar os padrões domésticos de
controle.

Conforme alguns analistas, seria vital
para o desembaraço das pendências que
fosse esmiuçado o significado dos concei-
tos empregados no Artigo XX, tais como
"necessário", "injustificável" e "restrição
disfarçada'".

Um dos mecanismos criados para a re-
solução das divergências (ambientais e
não-ambientais) foi o estabelecimento do
Acordo sobre Barreiras Técnicas ao Co-
mércio do GATT, ao término da Rodada
Tóquio nos anos 70. No seu preâmbulo, o
meio ambiente ganha destaque explícito,
quando foi reconhecido que lia nenhum país
deve ser proibido tomar medidas necessárias
para assegurar a qualidade de suas exporta-
ções, ou para a proteção da vida ou saúde hu-
mana, animal ou vegetal, para a proteção do

meio ambiente (grifo nosso) ou
para a prevenção de práticas que pos-
sam induzir a erros, desde que não
sejam aplicadas deforma arbitrária
ou injustificada entre os países onde
prevaleçam as mesmas condi-
ções, ou uma restrição disfarçada
ao comércio internacianol'":

Até o presente, no en-
tanto, não houve con-
tenciosos de natureza
ambiental.

O último segmento
que contemplava os
problemas ambientais
estava inserido no
Acordo sobre a Inter-
pretação e Aplicação
dos Artigos VI, XVI e
XXIIIdo GATT.Em seu
Artigo n. que versava

sobre subsídios que não
estavam destinados à exportação, estabe-
leceu-se que os países seriam livres para
recorrer aos subsídios enquanto instru-
mento de promoção de políticas econômi-
cas' e sociais. Seria possível, inclusive, "re-
distribuir geograficamente uma indústria para
evitar congestionamento e problemas ambien-
tais"? Posto nesses termos, depreende-se
que, ao menos para o planejamento terri-
torial, seria cabível a implementação da
política comercial C(H1;l finalidades am-
bientais. No entanto, a redação do artigo
era um pouco mais dúbia, dando margem
às mais diversas opiniões. Por exemplo, se-

b. necessárias li proteção da
saúde e da vida das pes-
soas e dos animais e li pre-
servação dos vegetais;

g. relativas à conservação dos re-
cursos naturais esgotáveis, se tais medidas
forem aplicadas conjuntamente com restri-
ções li produção ou ao consumo nacionais "I.

Como o texto possuía ambigüidades em
sua redação, chegou a favorecer o uso de
medidas protecionistas. Assim sucedeu na
disputa entre os Estados Unidos e o Méxi-
co, quando o primeiro vetou a importação
do atum mexicano, alegando que o méto-
do de pesca atentava contra a preservação
dos golfinhos. A colocação não foi recep-
cionada pelo GATT, que assinalou que um
país não tem competência para obrigar

RAE • v.34 • n. 5 • Set./Out. 1994

3. GAZETA Mercantil, 9 de ou-
tubro de 1991, p. 18.

4. ACORDO GERAL DE COMÉR-
CIO E TARIFAS, 1988.

5. PROCÓPIO FILHO, A. (coord.)
Ecoprotecionismo: comércio in-
ternacional, agricultura e meio
ambiente. Brasília: IPEA, 1994,
p.47.

6. ACORDO GERAL ... Op. cit,

7. Idem, ibidem.
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8. Esse segmento está basea-
do em PEREIRA, L. Comércio
internacional e meio ambiente.
Conjuntura Econômic«, v. 48, n.
4, p. 37-9, 1994.

9. Idem, ibidem, p. 37.

10. GAZETA MERCANTIL, 13 de
abril de 1994, p. 1.

10

ria correto considerar a falta de regula-
mentação ambiental como uma forma de
subsídio? Certamente a falta declareza
não propiciaria o balizamento dos interes-
sados.

Em função da inadequação cada vez
mais acentuada das normas do GATT,
aguardava-se algum tipo de alteração com
a Rodada Uruguai. Sem embargo, o tema
despertou atenções especiais, motivando
o posicionamento de dois grupos antagô-
nicos: de um lado, os países desenvolvi-
dos e as organizações ambientalistas, pres-
sionando pela introdução de novas regras
que flexibilizassem o uso de instrumentos
da política comercial com objetivos am-
bientais; do outro, os países subdesenvol-
vidos -'- entre eles o Brasil - procurando
minimizar as ligações entre comér-
cio e meio ambiente. Ao término
das negociações, em abril de 1994,
não se observou nenhuma modifi-
cação substancial, tendo-se impres-
são de que os contendores conse-
guiram um pequeno adiamento
para as decisões definitivas.

Dessa vez, entretanto, foram
postas algumas diretrizes que to-
cam no problema". Emprimeiro lu-
gar, ficou explicitado que o cresci-
mento do comércio mundial não
pode ocorrer com a degradação dos recur-
sos naturais, comprometendo o sucesso do
desenvolvimento sustentável. Em segun-
do lugar, o Código de Barreiras Técnicas
ganhou nova redação, salientando que po-
derão existir normas com finalidades am-
bientais, com a ressalva de que não devem
facilitar a discriminação no comércio. Por
último, foi introduzida, no Código de Sub-
sídios, uma categoria de subsídios não-
acionáveis, desde que visem a atividades
de pesquisa, programas de desenvolvi-
mento regional e adaptação de regulações
ambientais.

Dentre as diretrizes, somente a terceira
apresenta um potencial de impacto mais
significativo. A primeira apenas reconhe-
ce um princípio para atuação, enquanto a
segunda praticamente reproduz as condi-
ções anteriores. Já para os subsídios a si-
tuação é inovadora. Agora será possível in-
centivar as atividades que estejam operan-
do há pelo menos dois anos a se adapta-
rem às novas regulamentações, respeitan-
do as seguintes restrições: "a. não podem

ser recorrentes; b. a assistência é limitada a
20% do custo de adaptação e não pode cobrir
despesas de reposição e operacionais do novo
investimento; c. devem ser proporcionais à re-
dução planejada da melhoria ambiental; e d.
devem ser disponíveis para todas asfirmas que
tenham que se adaptar às novas regulaçôesí",

A medida mais concreta da Rodada
Uruguai foi a criação de um subcomitê
para discutir a relação entre meio am-
biente e comércio, a ser presidido pelo em-
baixador brasileiro Luiz Felipe Lampréia.
Com a iniciativa, a temática foi inserida
de forma categórica nas agendas doAcor-
do e da futura Organização Mundial de
Comércio - OMe, que sucederá o GATT
a partir de 1995,não havendo mais como
negar a premência da discussão. Não obs-

j

ficouexplidtadoque· O i

cresc~nto ·docomérciol
mUnd..Ia.· .1n.ãO~de ocorrer cdm·a

. degradaçao dosrecursosl .
naturais, compromet~",do b
sucessóee desenvolvimento

sustentavel. i

tante essa relativa "vitória" dos defen-
sores de um GATT mais ecológico, os
divergentes se resguardaram através da
imposição de um programa de trabalho
que atendesse a seus interesses, afora o
aspecto do subcomitê ser temporário. Nos
próximos dois anos, serão estudados os
tópicos:

necessidade de novos dispositivos para
tratar das questões ambientais;
uso de legislação sobre embalagem e ro-
tulagem (e.g., selo verde);
discriminação de produtos combase nos
métodos e processos de produção;
cooperação da OMC com outros orga-
nismos internacionais;
exportação de produtos perigosos ou
proibidos internacionalmente;
transferência de recursos e tecnologias
para mudanças no processo produtivo",

A depender da dinâmica a ser instala-
da, do avanço no conhecimento técnico e
dos arranjos políticos, as regras no jogo

RAE • v. 34 • n. 5 • Set./Out. 1994



internacional poderão ser substituídas. De
antemão, sabe-se que o mote inicial não
prevê a intromissão do GATTna concei-
tuação do que é ambientalmente adequa-
do ou não. Até quando a diretiva será pre-
servada, porém, permanece uma incógnita.

Todas as transformações na matéria
apresentada implicam, sem margem de
dúvida, sensíveis mudanças na lógica de
atuação das empresas. Algumas razões
que corroboram a assertiva são bastante
óbvias - legislação mais severa, produ-
tos diferenciados etc. -, afinal o setor
empresarial sempre desempenhou um
papel central no sistema de trocas inter-
nacionais. Outras razões, por sua vez, es-
tão mais atreladas a alguns condicionan-
tes que ganham força neste fim de século.
Mais explicitamente, o que se quer enfati-
zar é a nova tônica na relação empresa/
cliente, onde a postura tradicional calca-
da exclusivamente na maximização dos
benefícios do primeiro agente não é mais
factível. Não é por menos que as moder-
nas tecnologias administrativas estão por
privilegiar a obtenção da qualidade na
prestação de bens e serviços. Qualidade
essa que inclui novos valores, como apreo-
cupação ambiental.

Cabe notar que a realidade que está sen-
do sedimentada apresenta facetas que se
mostram absolutamente favoráveis
aos interesses empresariais. Senum
primeiro momento as expectativas
chegaram a alarmar segmentos do
mundo dos negócios, facea um qua-
dro de indefinições, o tempo de-
monstrou que o que estava por vir
eram oportunidades para aqueles
com espírito empreendedor. Novos
mercados, estratégias de marketing
revolucionárias, processos produti-
vos inovadores e ética empresarial
são exemplos do temário agora pre-
dominante.

Do exposto não se deve concluir que o
movimento de transformação se dá a cus-
to zero. Este é significativo e poderá, in-
contestavelmente, excluir muitas firmas
do mercado. O ponto fulcral é que o argu-
mento não pode servir de desculpa para
posturas conservadoras que ainda se ma-
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nifestam, que tendem a alegar a redução
do lucro, como se houvesse um trade of!
entre lucratividade e responsabilidade am-
biental". Ora, os ciclosde inovação tecno-
lógica são historicamente traumáticos pois
requerem a superação dos paradigmas he-
gemônicos. E a redução do lucro será sen-
tida justamente por aqueles que não se
adaptarem às novas condições de concor-
rência, força motriz da economia de mer-
cado. Essa é a visão destacada pelo traba-
lho desenvolvido pelo Business Council
for Sustainable Development, que congre-
ga empresários de diferentes origens, a res-
peito da sobrevivência das empresas sob
as novas regras de competição:

U Um número cada vez maior de empresas
de grande porte está adotando as estratégias
de desenvolvimento sustentável e comprome-
tendo-se com elas publicamente. Tais empre-
sas estão ampliando seus conceitos entre os in-
teressados em suas operações, além dos empre-
gados e dos acionistas, passando a considerar
também os vizinhos, os grupos de interesse
público (inclusive as organizações ambientais),
os consumidores, os fornecedores, os governos
e o público em geral. Elas estão se comunican-
do mais abertamente com esses novos interes-
sados. Estão começando a entender que o grau
de avaliação positiva ou negativa com que uma
empresa é julgada, quanto à sua participação
na resolução das questões de susientabilidade,
determinará, em larga medida, a sua viabili-
dade a longo prazo?»

Â medida mais concreta da
Rodada Uruguai foi a criaçãode

um subcomitê para discutir a
relação .ntr. meio.smbiente

e comércio.

Valeriaacrescentar que a competitivida-
de internacional também seria fortalecida,
lembrando que a globalização econômica
está sendo acompanhada pelo reconheci-
mento generalizado do valor do meio am-
biente". Isso tanto é verdadeiro que a in-
fluente lniernaiional Siandards Organízatí-
on - ISO- também está preparando no-

11. Como exemplo, ver WAL-
LEY,N., WHITEHEAD, B.lt's not
easy being green. Harvard Bu-
siness Review, v. 72, n. 3, p. 46-
52,1994.

12. SCHMIDHEINY, S. Op. cit.,
p.11.

13. N.R.: Ver artigo da seção
RAE Ambiental.
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14. É importante reter que, ao
contrário do muitas vezes di-
fundido, não existem indícios
de que a não-adoção de uma
regulamentação ambiental
seja uma vantagem compara-
tiva que induza à localização
dos empreendimentos (World
Bank, World development re-
port 1992: development and the
environment. Washington: The
World Bank, 1992; CROPPER,
M., OATES, W. Environmental
economics: a survey. Joumal
of Economic litereture, v. 30,
n. 2, p. 697-9,1992).

15. VAUGHAN, S. Medio am-
biente e comercio. Nuestro
Planeta, tomo 5, n. 6, p. I1, 1993.

16, PROCÓPIO FILHO, A. Op.
cit., p. 176.
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vos critérios para a mensuração da quali-
dade nos produtos, onde as variáveis am-
bientais ganharão destaque. Assim, torna-
se imprescindível que empresas e gover-
no atuem na definição de normas e pa-
drões ambientais, bem como de procedi-
mentos de fiscalização, que contribuam
para as trocas internacionais e para o de-
senvolvimento sustentável".

Em meio ao turbilhão de opiniões di-
vergentes, perspectivas distintas e indefi-
nições, um ponto pode ser considerado
unânime: a imbricação das políticas de
comércio internacional e de meio ambiente
é inexorável. Qual o grau de racionalida-
de política, econômica e ambiental a ser
atingido é outra questão. Caberá aos agen-
tes sociais, nos âmbitos nacional e inter-
nacional, respondê-la através da capaci-
dade de negociação. E isso está longe de
significar que o resultado será satisfató-
rio para o comércio ou para o meio am-
biente. Os processos recessivos que afli-
gem boa parte da economia mundial po-
derão solapar os fluxos comerciais, recor-
rendo-se agora aos argumentos protecio-
nistas calcados na questão ambiental. Por
conseguinte, é primordial a instituição das
arenas e das regras que irão reger os de-
bates.

No caso do Acordo de Livre Comércio
da América do Norte - NAFTA -, já exis-
tem cláusulas específicas para a temática
ambiental. Por exemplo, está posto que os
padrões de meio ambiente de um país não
podem ser reduzidos sem justificativas e
sem a consulta prévia aos demais signa-
tários".

O problema é que se requer um fórum
ampliado que monopolize todas as áreas
do sistema comercial internacional. Assim,
talvez a transformação do GATT na OMC
corresponda a um caminho que conduza
a um porto seguro. Mesmo que alguns
analistas possam levantar críticas ao de-
sempenho histórico do Acordo, poucos
não reconheceriam a sua efetiva partici-
pação para o dinamismo no comércio in-
ternacional após a Segunda Guerra Mun-
dial. E existem indícios de que esse novo
papel esteja sendo assumido. Como obser-
vava o ex-ministro Ricúpero antes do fe-

chamento da Rodada Uruguai, "a 'conver-
gência eistêmica' leva um número crescente de
países em desenvolvimento a aceitar, de bom
ou mau grado, as normas e princípios enun-
ciados apenas para os desenvolvidos. Em lu-
gar de transferirem as negociações para a
OCDE, tem-se a sensação de que o GATT se
transforma aos poucos em uma imensa OCDE
um tanto diluída'v:

A concretização da hipótese, entretan-
to, poderá trazer sérias repercussões aos
países não-desenvolvidos, caso alguns cui-
dados não sejam observados. Basicamen-
te, não podem ser esquecidos dois pontos-
chave: por um lado, é vital o fortalecimen-
to do princípio da não-discriminação co-
mercial, base de sustentação do GATT; por
outro, não pode ser renegado o fato de que
os países apresentam condições de desen-
volvimento e ecológicas distintas. Logo,
qualquer iniciativa de uniformização de
critérios deve ser combatida, garantindo
o tratamento justo dos desiguais e preser-
vando, inclusive, a eficiência no uso dos
recursos.

Nesse sentido, também deve ser feita
oposição à freqüente pretensão de homo-
geneizar as normas referentes aos méto-
dos de produção. Os adeptos da idéia ver-
balizam a preocupação com a não-in ter-
nalização dos custos ambientais em algu-
mas economias, o que levaria a uma van-
tagem comparativa no comércio e à degra-
dação ambiental. A colocação é louvável,
mas a solução não está na imposição ex-
terna, pois esta desencadearia uma série
de complicações nas relações internacio-
nais. Melhor seria, isso sim, a cooperação
internacional de forma a viabilizar a defi-
nição de preços reais, como, por exemplo,
através da disseminação do princípio do
usuário-pagador (e não apenas do polui-
dor-pagador), que, ao incidir sobre qual-
quer utilização dos recursos, possibilita o
estabelecimento do valor econômico.

Por fim, vale lembrar que para o suces-
so da internalização dos custos é neces-
sária a obtenção de informações ainda
não-disponíveis. Nessa empreitada, a uni-
versidade deverá colaborar com a intro-
dução de novas tecnologias e com a reali-
zação de pesquisa básica, essa última há
muito esquecida no Brasil.
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